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RESUMO DO OBJETO
Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas da Administração Direta e Indireta do Município de Pedra
Lavrada/PB no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira), em virtude das comemorações alusivas ao Dia de São Pedro,
com base na Lei Orgânica Municipal, não se aplicando a serviços essenciais como saúde, limpeza pública, vigilância
patrimonial e abastecimento de água, que funcionarão em regime de plantão ou escala definida pelos respectivos
Secretários Municipais, cabendo aos dirigentes assegurar a continuidade desses serviços, com vigência a partir da data
de publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260625021117&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
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